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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE BICAS NO
PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO N': MG-3146012005 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília-
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora nO4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n' I I23/0C-BR,
. celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor Geral do Senado
Federal, AGACIEL DA SILVA MAIA, e a CÂMARA MUNICIPAL DE BICAS, com sede na Praça Raul
Soares, n' 20, Bicas-MG neste ato representada por seu Presidente, Vereador JOSÉ CUGOLA, resolvem
celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.' 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I I23/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamencano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11- promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

IH - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros, de
forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.' I I23/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar disponiveis à CASA LEGISLA TlV A os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

.. '1~IFJJEGIJ
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II - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLA TIV A e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n." 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TIV A;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-las disponiveis á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestaçào de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIV A, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TlV A.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASALEGlSLATIV A:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

U - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e programas
definidos no ANEXO;

III - indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV - cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

v - adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII - manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIV A colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

VIII - promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS, de
programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios.de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e do
PROGRAMA INTERLEGIS,

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA TIV A, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

•

•

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, fIrmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLA TIV A, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a fInalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de fIndo o prazo de vigéncia do Projeto BRA/n/OJO e após o término da gnrantia dos
equipamcntos instalados. o ÓRGÃO EXECUTOR delinirà, em conjunto com o PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a iransferéncia patrimonial dos
equipamentos e probrramas descritos no ANEXO do presente Convênio, que ocon-crá com a observância
das disposições deste Telmo.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar fonnalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fIm pelo PROGRAMA lNTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
confonne normas e procedimentos defInídos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

. i n.te rr-e 915" fi O.V.'.. -,"
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4.5 - Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções, insumos e serviços serão pagas pela CASA
LEGISLA TIV A.

4.6 - As atualízações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

Il - pela CASA LEGISLA TIV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituiçào indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilídade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando
solicitado, para fIOs de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO
INTERAMERICANODE DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO
(ABe) do MINISTÊRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5..1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I-amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes~ mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II-pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das-hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipainentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11 - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União. .

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido O foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasília, ~de~ de 2005 .

Agacie da Sílva Maia
Diretor Geral do Senado Federal

Testemunhas:

L~
MarCio Sampaio Leão Marques
Diretor da Secretaria Especial do
Interlegis - SINTER
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE BICAS

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A260Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E323;
• Gateway D-Link modelo DI-804HVIDFM-560EL;
• Estabilizador Enermax modelo EXS IOOOVA.

Programas:

• Sistema operacional Ubuntu Linux;
• Sistema operacional Microsoft Windows XP;
• Sistema de Automação de Escritório OpenOffice.Org para Linux;
• Sistema de Automação de Escritório OpenOffice.Org para Windows;
• Antivírus.
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Município:
I BICAS

SENADO FEDERAL 03ciJ 11
SECRETARIA ESPECIAL DO INTERLEGIS - SIN :~::,: ~\'~ O~- ." 5,),

Rubrie&.:.. Vo , flTERLEGIJ 1)<
-- ;<

TERMO DE ACEITE E RESPONSABILIDADE ->'&;&i:(
;&

ASSISTÊNCIA TÉCNICA
Empresa:
1AXT INFORMATICA LTDA

Técnico:
I MIKE DE PAULA MARTINS

DDD/Tel Com:
1(31) 3851-1659

EQUIPAMENTOS RECEBIDOS
1) Impressora Laser Lexmark mod.Optra E230

NOSérie: I 00120A96GI9V• NOTombamento:

,,2), Microcomputador Novadata ND-PSOOE2S0Z-SScom Monitor
~ N0 Séfie CPU: 00120A96GGV3 N° Tombamento:
NOSérie Monitor: 412012790

1005040

1004097

I N;O TEM
NAO TEM

NOTombamento:
NOTombamento:

ES1425000367
BD3Y15B0002S3

3) Solução Gateway, composta de um modem D-Link, modelo DFM-562E e um router D-Link, modelo DI-
804HV
NOSérie Modem:
NOSérie Router:

4. Estabilizador marca ENERMAX, modelo EXS 1000 TIB, com potência mínima de 1kva
NOSérie Estabilizador: 100120A96GJ1F I NOTombamento: I:;:N:;:Ã:O::::TE=:;:M::::::::::::::::::::::::::::::::=

TREINAMENTO
Foi ministrado curso de 3 (três) horas? Sim Ix I Não: I
Em caso de SIM no campo anterior: CONCEITO Muito Bom rJ Bom D Regula D Rui Dr m

Observações:

•
(CoIOque'!neste campo todas as informações que achar importante citar sobre as dificuldades encontradas a respeito da instalação efetuada e
do treinamento oferecido.)

Responsável pelo aceite na Câmara.

ACEITE E RESPONSABIUDADE
Declaramos que esta Câmara Municipal recebeu, em perfeitas condições de funcionamento, os equipamentos
acima especificados, e se responsabiliza pelo seu zelo, guarda, administração, boa utilização e manutenção, de
acordo com o estabelecido pelas cláusulas terceira e quarta do Convênio celebrado com o Órgão Executor do
Programa Interlegis.

Data: -~~~ jt-;{~;~r~--
mapa! de Bicas Nome completo (legível) do Responsável:

JANAINA PEREIRA FERREIRA
cargo do Responsável:
SECRETARIA
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grama [merlegis. Signatário: 1'010SeMdo federal:Dr. Agaciel da Sil-
"a Maia Direlor-Geral. polo lntc:icgi~: Scnador Efraim Mo",i~. pela
Controtada: Câmara Municipal de Sanw Helena/MA _ Vert:ador Rai.
nlundo .-\gam~no~ Weha Morae"

ESPÉCIE: Convêni.:> n' :MA_210991100~_ :>'IODALlDADE: lncxi.
~ihilidadc. OBJETO: ESlaheleecr e rcgulnr 11parti,'ipnção da Ca~a
Legis[aÜ,'a no Programa Inle,lcl'is. conf~rmc O!olernw' do Cnt1lralO
de Emp,.r,.timo_ celcbrado cnlre a REPUBLlCA I'E[)ERATlVA DO
I3RAS[l e o BANCO lNTERAMER[CANO DE DESENVOLVI.
MENTO _ FI[[). ASSINATURA: [71(l.l12l106,V[GENClA: A Cnnlar
da dala de nssinalUrn. com "igem:ia equi"a1cnlc â duraçãn do p'ú.
I'rnrnn [nlcrle"is. Signalâriu: pelú Senado Fcdeml:Dr, Agaci,[ d~ Silo
va Maia. Direlor-Gcral. pelo hl1erlegis: Senador Elffiim Morai~. pela
Conlra13da: Cãmara Municipa[ de São I'mnci5co do Brej;'lo'MA -
Vercador Raimundo Borgos da Sih'a.

(ESPEClE:-Convenio-D' ':MtJ.:3 14~0f2oo5>MODA L1DAD£: [",,~i-
gibi[idade. 'OBJETO:-E'lah,,[ccer-e-regular a parlícipaç-ão da Casa
legi,lati.-a no Programn [nlcrl.",i,. conforme mo lerm •." do Cúttlfll!O
do Empréslimo. celebrad •• omre a REPUBUCA I'EDERAT[VA DO
BRASIL e o BANCO I"TERAMERlCANO DE DESENVOLVI-
ME}'/TO _ IlID. ASS[NATURA.: 20112/2005. VIGÊNCIA: A cor.lar
da dala de assi::atunl.. COm viHêTIeiaequivalemo ã duraç!n dn Pro.
gmma [mcrlcHis. Signalário: pelo Senado Fcdoral:D" Agací.t da Sil-
va Maia. DirOlor-G~raL polo [nler[egi., Senador .Efraim Morais. pela
Commlada: Càrnnra Municipal d,,-BiwIMG - 'Vereador Jn,é Cu.gala •... _. __ e

ESPÉCIE: Canvcnio n' :MG-J[IJ1/2005- MODALIDADE: lnc~i-
gibi[idade. OBJETO: Estaheleecr e regular a parlicipaçãn da <:a'a
lcgi,lati,-" no PWl'mma ImerlcHi\. eonfprmc o. lon"o' do Contrato
do Empréstimo, eelebrado cmrc a REPUBlICA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMER[CANO DE DESENVOLVI.
MENTO _ BID. ASSINATURA: 2~/121:21105.VlGENeIA: A <"omar
da dala de assinatura. CO:'ll"igêneia '-'joi\"alonlc à duraçãn dú Pro.
grama Inlor[ogis. Signalário: pdo Sonado Fedcrnl:Dr. AHacicl d.1Sil.
va Maia. Dirclor-GeraL pelo Imcrkgi\: Sonador Efraim Morai •. pe[a
Contralada: Câmara Municipal de CambuilMG _ Veread"ra Maria
Carnio Pereira da Sih'a.

ESPECIE: Convênio n' :MG-312I2lXI6- MODALIDADE: lncxigibi.
[idade. OBJETU: E'tabelocC[ c regular a participação da Ca.'il [..c.
gi,latiYll na Programa Inlerlegi5. conf0':'l'C o, ler""", do Cúntrnto de
Empr6-timo. celebrado entre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRAS[l e o BANCO INTERAMERlCANO DE DESENVOLVI.
MENTO - BlD. ASSINAI"URA: {)4104:2(JOÓ,V[Gr,,'lJCIA: A cor.tar
da data de a•• ioalura. eO:ll "igência equivalenlo ã duração dú Pro.
grama [nterlogis. Signatário: relo Sonado l'edoml:Dr. Agaoiel da Sil-
va Maia.. Direlor-GeraL pelo Imorlegis: Senador Efraim Morais. pela
Comratada: Càrnara :-1uoioipal de Campo Flnriido.'MG _ Vereadúr
Hélio Pereira.

ESPÉC[E: Con,.énio n' ::>'1G-3[25.1/20115- /l-10D,\lIDADE: [ne,i-
gwilid"dc. OBJETO: ESlabelecer e rogu[ar a raníeipaçãn da ea'a.
Legi,laliva no Prngmma Intor[egis. conff'mlo '" tcrm,-" dn Cantrolo
do Emp,,,limo. oel~hrado oOlre a REPUI3UeA FEDERATIVA DO
BRASIL o o I3ANCO INTERAMERlCANO DE DESENVOLV[.
MENTO - BID. ASS[NAI"UR,\: 26.nlf2(M"l5. VlGENCIA: A contar
da dala de a..•• ioa1ura. co:n ,'igêúcia C<jui,'alenlc à duração do Prú.
grama Imerlq'i.'. Signatário: polo Sonado Fodora[:Dr, Agaoid da Sil-
," Maia.. DirOlfir_GeraL pelo Inlcrlegí." Sonado, Efmim Morai •. pela
Conlralada: Câma,a :>'1unicipai do Conccicão das ,\la~oas!MG . Ve.
reador Ékio Souto do Paula.
E.<;PÉCIE: Con,',;ttio o' :MC;-3132312005- MODAUDADE: loo,i-
gibihdade. OI3J£"I'O: Estabelcocr c regular U parlicipaçã" da Ca~a
l.cg::islalin no Programa ln\Orlcgis. oonfprmo o, tcrml'>; do COOl.rolU
dc Empri-sümo. oelcbrado eOlre a REPU13UCA fEDERATIVA DO
BRASIL c o BANCO INTEORAMER[CANO DE DESDlVOLVI.
:>'1ENTO- BID. ASSIKATURA: [8103/ZI):)5. V[GtNC[A: A rontar
Ó data de a.."inalUra. 0001 "igênoia .-qui\"aloDte " duraç~o dC' Pro.
grama ImerloHis. SigIlatário: pelo Scnado Fcdcra[:Dr. Agaoid da Si[,
ya Maia. Direlor-GeraL pelo Inlorlegi\: Senador Efmim Morais. pela
Commtada: Câmara Municipal de Cordi,[âttdinlMG _ Voreador Paulú
Roberto X,mcne,.

ESPEClE: Com.êTIio n' :M0.3[32(>12I1H6. MODALIDADE: [nc,i-
gibilidadc. OBJETO: E,labdooer c rel"'lar a paníeip.ção da Cu,a
legi,lmiva no Programa [merlcgis. conforme ," ler""" do C""tralú
dc Emprt'limo. edchrado ell\re a REPUl3l1CA FEDERATIVA lJO
BRASIL o o I3i\NCO [NTl:RA:>'1ER[CANO DE DESENVOLV[.
MENTO _ B1O. ASSINATIJRA: ObIIl4/ZW6. V[GtNC[A: ,\ conlar
da data de a.."inatura. com "iHencia oqui"alcrl1c li duração do Pro.
grama Intcrlegi.'. Sigõlatirio: pelo Son.do Fedeml:Dr. Agaciel da Sil-
ya Mnia. Dirotor-Gem!. pele' h::I~-rleHi~:&:nado' Errnim .\10rai,. pela
Contralada: Câmara Munioipa[ do De[lalMG - Vereador EU7:Cbi<>.loS<:!
Noto
ESPÉCIE: Com'enio n' :MG-JI47Z/2005- MODALIDADE: [nC.,i_
gibilidade. OI:lJETO: E5tabeleoer O re~ular a panicira~o da Ca.\iI
!.egislali,'a "O Progrnma [me'[egi,. conl~rme o, lermos do COI1lralo
de Empréslimo. oelebrado onlre a RErUBlICA FEODERATIVA00
BRASIL e o BA:-''CO INTERAMER[CANO DE DESENVOLV[-
:>'1ENTO_ mo. ASSINATURA: [411212005. VICiENCtA: A contar
dn data do a"inaIDm. oom ,.igeneia equi'.a[mte à duração do PI\>.
grama [ntcrkgi" Signatário: pelo Senado Fodora[:Dr. Agnc:iel da Sil-
va Maia, Direto,_GeraL relo [nler[egi.: Sen.ador Efraim Morais. pela
Contralada: Câmara Municipal dc Dom Viçosoll>1G _ Vereado, lui7
Antônio da Sih'a

ESPÉCIE:: Convênio n' :MG-.114(,112006- MOOALlDADE: lncxi.
gibilidaM. OBJETO: ES12helcc~r C regular n (XIrtioipaçilo da Casa
Lcgi~lmi\"a no Programa Inlorlegi.,. co~lprmo os termas do COnlrlllO
de Empré.'liroe>. oclcbrado enlre a REPlJBUCA FEDERAT[VA DO
BRASIL O O B'\'NCO tNTERAMEORICANO DE O[;SENVOlVI.
.\H;NTO _ fim. ASSINATURA: {)410~'200~. VIGÊNC[A: A OM",r
da d~la di: ll-"inalura.. 0001 vigenda oquivalontc ;, duração do Pro-
grama lt1terlcgi~. Signatário: rclo Sonado Fedornl:Dr. Agacicl da Sil-
,'a Maia. Dir<I",.(icral. pelú lt1terlcgi': ScMd"" EOfraim~h)rai~. pela
Conlratada: Câmnra Munieir"l dc EUHcnopnli,lMG - Vcreador Sérgin
Paiva Fcroand<".
ESP~C1E: Ç,ln"ênio n' :M(i'][3.151200(>. MODALIDADE: Inc,i-
gibilidado. OBJETO: E!-Iab<"leoero regLJlar a panicipação d1 Cma
Lcgi,lati"a no Programa lmerlegi.'. ron1rrmc m lermo, do Conll"lllO
dc Empré.,:i"},,. eolebrade> entre a REPUl"Il.lCA FEOEORATIVADO
BRASIL o o UANCO [NHRAMER[CANO DE DESENVUlVI-
MENTO _ BlD, ASSINA1"U[tA: {)4/04i201J6. V[GENClA: A oOTltnr
da data di: a.-inmura. 0001 ,'igênoia equivalenlC ã duração do Pro.
g~ama [nlerlcgi~. Signatário: pelo Senado Foderal:Dr. Agaoiel da Silo
"a Maia. DLrClor.Geral. pelo tntcrlcllis: Senador Efraim M(}[ais. pela
Conlml~d~: Cãnl~ra Municipal de Ga.mdciraslMG - Vereador Valdeei
Antun", de Oli,'eira.

EOSP£CIE: Convênio n' :MG-3[33~120()6- MODALIDADE: lnex;-
gibilidade. OBJETO: E~tabc[ooer C reb'Ular a p1lr1ioipação da Casa
Legislali,.a .no Programa lmorlegi.~. conl;)",... os termo, do Coall"lllO
do Emp";""l\m", odebrade> entre J R[PUBUCA FEDERATIVA DO
BRASIL e " BANCO [NTERAMER[CA~O DE. DESENVOLVI-
MENTO . B[D, ASS[NA1URA: 2710312lX16.V[GENClA: A cOTltar
da data de n.~,inalUra. oom "igêneia equiva1cn,. ã duração do Pro.
grama [nlerkgis. Signatário: pelo Senado l'edera[:Dr. Agaciel da SiI.
"a Maia. D'rl'I<1r-Gernl. pek. Inte:iegi<: Senlldor Umim M"rai,. pela
Contralada: Cfimnra Munic,pa[ de 0rupi;\ralMG - Vereador Cleber
Gom,,,,

ESPECI[: Cottvênio n' :MG-JI34~':OO(,- :>'IODAUDADE: [no.~i_
gihilidade. OBJ[TO: EOMahclecerc re~lIlar a participação d.~ Ca<,a
Lcgi~lati'a n" ['rOl;rlIma [,ncrlcgi,. c"n[!mnc o.; Icrmo' do Co:\\ralO
dc EmprCstlm(). cdebrado en!'" a REPUBUCA FEDERATIVA DO
ORASll c " BANCO lNTERAMEORlCANO DE DESENVOLVI.
MENTO . Fl[D, ASSINATURA: M'04!200~. VlGENClA: A e(\l11ar
da dala de: n.,,~inalUra oom "igêneia equi,,,lem, iJ dumção do Pro-
grama Interlc~is. Signatári,): pelo Senado Fcderal:Dr. Agaoiel da SiI.
,'a Maia. Di,ololr.Gernl. po!ClIntc:iegi~: Scnlldor Efraim Morais. pela
C,lmrauda: Câmara Munioipal dc huti'lga/MG - Vereador At11i}nio
EOustáquioLeito Rilxiro
ESPEC[E: Cún,éniú n' :MG_3[34MZ()()(,. :>.lOD,\UDADE: [nCJli-
gibilidade. OBJETO: ESlahelocer c regular n panioipação da Ca<,a
L'"lli~lati\'a tt" Programa [ttlerlegi •. con~orme o, termos do Conlralo
do Emprésl;mo. co[cbrad() enm:: a REPUBUCA FEDERATIVA 00
BRAS[L e ú BANCO lNTERAMERICAND DE OESENVOLVI.
;"18'1TO. !l1D, ASSINATURA: [JIOJI:2II06, VlGENClA: A contar
da dala de n.,~inalura. com 'igt"l:cia equivalomo iJ dumç;'lo do Pro-
grama Interlegis. Signn1~rio: pelo &:oado Federa[:Dr. Agaoiel da SiI_
,.a Maia. DirOl<lr.Gernl. pelCl Intcrlcgis: ScnadM [f'ai", Morai<. pela
CClntra\ada: Câm~m Munieip.ll de kquitail:-1G - Vereador HêliClRi.
he,ro de Oli"eira.
ESrÉClE: Canvênio n' :MG-,12H31211l.l5. !-lOD,\UDADE: [nni-
gihilidadc. OBJETO: Ellallelcccr C regular a parlioipaçllo da C"-,,,
lq:i<[ati"a M Programa ('Iterl'"lli~. eon[prolc ,)S Icrll1O!'do COt1lralO
de Empn..'Mirno, cokbrado entre n REPUBUCA FEDERATIVA 00
BRASil e o BANCO lNTERAMERICANO DE DESENVOLVI_
:-1ENTO . !l1D. ASSINATURA: 221021:2005.VlGENCtA: A eontar
da dal~ de ~in"tura. cOtn "igêaeia equivalente iJ dum\'ão do Pro-
gmma Inl~rlc£is. SignaláriCl: pelo Senado l'ederal:Dr. Agaoiel da Si[-
va Maia. D,rClor"(kral. pelo Inlorlegi~: Senador EfraJm ~1nra". pela
Cootnuado: Câmara Municipal dc Joa,ma'M(; - "crelldor Jo-elito
Andradc Nunes.
ESPÉC[E: Con"õ-r';ll n' :.\1(;-3[4.,412005. MODALlDAlJE: [nc~i.
gihilid,,(k. OBJETO EMahclecer o regular a pani~ipllÇ.'Io da ClISll
Legl,[ativa n,l Programa Interlct:is. eon~orrnc M termos do COtttra'O
do Empréstimo. oelohrado entre a REPUBlICA FEDEORATlVADO
BRAS[L c." BANCO [1'-'TERAMERICANO DE. DESENV01.V[-
MENTU _ BlD. ASSINATURA: [~103:2005. VlGEII:C[A: A COl1lar
da dala de as..,inatu'". oem ,'igmcia equiva!cnt" 11duraç.'l~) do Pro-
grama Interlegis, S,gnalnria: pelo $cnado l'edera[:Dr, AgaClel da S,[-
H Main, [)irotur.Gcnd. pelo [nte'!cHis: Scnad"r Efraim .\1Ilmil. pela
Contra(ada: Câmum Municip.,l de Maripti de Mina,'MG _ Voreador
Valdir Mendon\'1I Lima.
ESPÉC[C: Convênio n' :,\lG-.\1351f2005. MODALIDADE: [nexi_
gihilidado. OBJETO: Estahe!ccor C regular a partioipação da C"-\lI
lcg"lativa nO Progmma Intcrlegi'. oonfpmle M termos do Conlrato
do cmpréslimll. cclchmdCl OmrOa REPUAl.ICA rEDEORATIVA DO
BRAS[L o ú AANCO (~'TEf(AMERICAl\'O DE DESENVOlV[_
MEONTO_ Bm. ASSINATURA: M'04IZ()()h. VlGENClA: A COmar
da dala dc lI!'sinnlu". eom ,.igêncin equi"a!cme li duraç~" do Pro.
gram.1 Intorleg:is. Signat.1lÍo: pelo Sonado Foderal:D,. Agndel da Si[-
va Maia. Dirotor-(;om1. pelo [ntcrl.",is: Son.dor Efraim Morais. pela
COn\raLlro: Clim.lm Munioipal dc Miral>clal,\1G _ Vcreador Edil.,.-,n
Sanhl~ do Oli,.oinl.

ESPEClE: Convênia n' :.\1(;-314341:2005. MODALIDADE: [nexi-
gibilidade. OBJETO: EOstabelcecr e regular a partíeipa,ão da Casa
lcsi'lativa nú PmSmma lnter!egi'. oonfrrmc o, lcrm<l' do Contrato
dc Empré>timo. celobraUo entr< a REPUrJl.1CA rr:DERATIVA DO
BRASIL o o I3ANCO tNTERAMEORICAI'O DE. Dr:SENVOlVI-
MENTO _ BlD, ASSINATURA: [SJOJI20()5. "[GENe[A; A COntar
da data do assinMurn. com vigêTIoía equiva!cme li dura,~o do Pro-

grama lntcrlegis. Signalário: pelo Scando Fcderal:Dr. Agadel da Si[-
\"a Maia.. Dircmr_Geral. pelo Interlegi>: Senador Efraim Morais, pela
Con!ralada: Cà'Tlanl Municipal dc Maripâ de MicJs!MG - Vereador
Valdir Mend03<;a Lima

ESPÊClE: C03\'enio n' :MG-3l46511006- MODALIDADE: [rtexi.
gibilid3dc. OBJETO: E5taboleeer e regular a panioípação da Ca..",
Lcgi,[aliva t10 Programa [nlcrlegis. eonrprm~ 05 lCrTIlQ<;do ContraIo

~~~[r"":i:oB~~~~d~Ne;~;;MRri:I~~~6A D~E~~~~JJ~'~L~
MENTO - 13m. ASS[NATURA: 161031";'006.VIGÉNCIA: A ronlar
da dala de !!--'Sinalura.eom vigêncin o;;;ui"al<::lte â duração do Pro-
grama Imorlegi,. Signalário: pelo Senado Fcdcral:Dr. Agaoiel da Sil-
va Maia. DirotDr-Goral. pelo Inlerlegis: S~nador EFraim :-10rais. pela
Comralada: C"",= Mun;dpal de MiradouroiMG - Vereador Edmar
Campo5
ESPEC[E: Co:!\"êTIin n' :MG_3135JI1005_ MODALIDADE: [tte~i.
Hibilidade. OBJETO: Estabelecer o regular a partioipação da Casa
legis[aliva no Programa [nlerlegis. cúruormc Os termo, do COTltrolO
de Empréstimo. oelehrndo eolre a REPUBUCA FEDERATIVA DO
BRAS[L e o BANCO [N'TERAMER[CANO DE DESENVOLVI_
MENTO . BlD. ASSINATURA: 01109/1005. VIGÊNCIA: A rontar
da dala de =innura. oem vigeneia equi,'alcnle li duração do Pro-
grama Inter[egis. Signalário: pelo Senado Fcderal:Dr. Agaoicl da Si[-
va Maia. DirclOr-Gcrn1. pelo Intcrlegis: Senador Efraim :>'10rais.pela
Conlrarada: C"'nara Muniei(XI1 de M0I11~CarmclolMG - Verm<!or
\vi[,on Do"",I •., Rodriguc.

ESPÉCIE: Coa,êniu n' :I>IG-3136211005- MODALIDADE: [noxi-
gihilidade. OAJETO: L\labclccer e regular n panlcipaç~" da Ca,a
legislativa no Programa Inlorlogi,. conforme o, ,ormm do Cnnlflll(\
dc Empréstimo. celebmdo emr, " REPlJBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL c (\ BANCO lNTERAMER[CANO DE DESEl"VOlV[-
MENTO - AIO. ASSINATURA: 20112/2005, VIGÊ:-IUA: A Contar
da dato dc assinatura. oorn vigênoía equivalemo ã duração do Pro-
j!ram3 lnlCr!cgis, Signatário: pelo Sonado Fedoral:Dr. Agaciel d. Sil-
\"a Maia. Dirctor_Geral. p~lo Intcrlegis: Senador Efmim Morai •. pela
Contratada: Câmara Munieipal dc Palm6polislMG _ Vereador Ed,à
Moirelos di: SOLUa

ESPÉCIE: Com'enio n' :MG-3IJ8011005- MODALIDADE: Inexi.
gibilidado. OBJETO: Estabelecor e rogular a parlioípação da C•.'a
legi,lati\"a no P,ograma 10tcr1cgi!.. coD~<>rmcO!otermOI do COnlrnto
de Empréslimo. oe[ehrado entro. REPUBLlCA FEDERATIVA no
BRASIL e o BANCO INTERA:-1ERICANO DE DESEKVOlV[-
MENTO - BTD. ASSINATURA: 03105!2006. VIGÊNCIA: A ooOlar
da data de a,,,inalllra. com \'igênoia equivalento à dlltnCão do Pro-
grama InlOr1egi,. Signatário: pelo Senado Federa[:Dr. Agaoiel da Sil-
"a Maia. Dirclúr-Gcra1. pelo lnteriegis: Senador Efmim Morais. pela
Conlratada: Câmara Municipal de Sanuoa do Garambéu/MG • Vc-
reador Antônio Jooe de Oliveira BaumgtaU'. Jú:liar.

ESPÉCIE: Con"ênio o' :M0-3[¥>9(:006- MODALIDADE: [no~i-
gihilidade. OBJETO: E.~tahdeecr c regulor a panieipaçãü •.L1 Ca,a
lc~isla!i,"a no Progmnm InlOrlo"is_ oonljmne os lermo, do C"n\ralO
de [mp,6timo. cdebmdo ontre a REPUBUCA FEDERATIVA DO
ARASIL C O flANCO INTERA.\fERICANO DE DESE:-:VOLVI.
MEl\'TO _ mD. ASSIKATIlRA: 1610512006. VIGENClA: A oomar
da dala de a."inalUrn. oom vigência equi~aleme ã duração do Pro-
grama Interkgi,. Sil'OIIlário: pelo Senado Fodoml:Dr. Agadel da Si[-
,.•• Maia. Diretnr-Gcral. pelo lmerlcgis: Scnador Efraim Mo",i" pola
Comratada: Camara Municipal de S~o Frnnoisco do Glõria'MG -
Vereador Wdlinglon dc Sou,"- lazarono.

ESPÉCIE: C-On"énio D' :MG.3[452.'2005- MODALIDADE: Inexi-
gihilidado. OAJETO: btaheleocr e regular a parlic;p.~ção da Cas.,l
l.elli~L~li"a "O Prugr1UT1'Interlegi.s. <-onlj>rmeos termos do Conlmto
de Empréslimo, oelcbrado ontre a REPUBUCA FEOERAm'A no
BRASil c o BANCO INTERA~IERICA"'O DE DESEKVOlV[-
MEl\'TD . mo. ASSINATURA: 0911[/200';. YlGÊNC[A: A conrar
da da'" de a.."inatum. com vigência cquivalemo ;, durnção do Pro.
grama Interlegis. Signatário: p,[o Senado Fcderal:Dr. Agaoie[ da Si[_
"a Maia. Diretor-Gcrnl. pela lnlcrlcgis: Sonador Efraim Momis. pela
Con\r'alada: Cãmam Munioipal de São João do ManhuaçulMG _ Vc_
reado, José Noel da Sih'a

ESPÉCIE: Com'enio n' :MG-3[134l2oo5- MODAUDADE: [ne~i-
gihilidade. OAJETO: [.,abe[eoe' C regular a participação <:L,Ca~a
legi,lali\"a no Progmma Interlegis, mnl~rmc "" lenno, do Cot1"a'o
de [mp""li",o. celebrado enIR: 11REPUBLlCA FEDERATIVA DO
.BRASIL o o BANCO [NTERAMERICANO DE DESE:-;VOlVI-
MEl\'TO _ FlID. ASSINATURA: 27/12/2005. V[GENe!..\,: A e(l<"ar
da data de a"iIl3Nm. com vi"enoia equivalenie ã duração do ['ro-
gram~ [nlerlcgi<.. Signauirio: pe[o Senado F~-deral:Dr. Ag:aoic! da Sil_
\"a :>'laia. Direlor-GernL pelo [nterlogis: Senooor Efraim Morai,. pela
Comral?.da: Câmara Municipal de Tapaeiguara/M0 - Vcrc?.dur Anai!.
do ['<:mande, lla,jlio

ESPÉCIE: Com'enio n' :MG-3[]00i2005. :-lODAUDADE: Inc>i-
gibi[idado. OBJETO: ESlalx[eoer e ,egular a panieipaçã" da Ca..,a
lcgislati\"n ao Programa Imcrlegis, oonfprme o, termo, do COnlI::I\O
de Empré<timo. odcbrado cmre a REPUBUeA fEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERA.\1ER[CANO DE DESEl"VOlVI_
MENTO - SIO. ASSINA1"URA: 2H1Zi2005. VIGÊNCIA: A oomar
da data de a%inalurn. cOm \"lgiõncia equi"alcnte à dllmc"o do Pro.
grama [merlegis. Signalario: pelo Senado Federn[:Dr. Agaciel da Si[-
,.a Maia, nirel0r-Geral. pelo lntcrlcgis: Senador Efraim Mo,..i", pda
Contralada: Câma:-a Munioipal de \r,rgcm da lapalMG _ ycreador
Mllreio Nc".er Monteira Penedo



•

•

OFíCIO-CIRCULAR N" 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações' Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Bicas
Praça Raul Soares, n° 20 - Centro
Bicas - MG
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A Sua Excelência o(a) Senhoria)
Presidente da Câmara Municipal de Bicas
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MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES.
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Senado Federal
70.165-900 - Brasília - DF
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